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DELIBERAÇÃO 

5.29 - AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO ÂMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS 

- Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por maioria com seis votos a favor e um 

voto contra do Sr. Vereador Dr. Mário Monteiro, aprovar a proposta do Sr. Presidente 

da Câmara. Mais deliberou por maioria com seis votos a favor e um voto contra do Sr. 

Vereador Dr. Mário Monteiro, remeter à apreciação e aprovação da Assembleia 

Municipal. O Sr. Vcrcador Dr. Mário Monteiro apresentou declaração de voto, que se 

anexa à presente ala como documento númcro cinco e, se considera como fazendo parte 

integrante da mesma. 

Reunião de Câmara Municipal de 19 de janeir'O de 20 IS. 

A CHEFE DE DIVISÃO, 

So ra Velho/Dr·a. 
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AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO ÂMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS 

Considerando, por um lado, o disposto no art. 222 do Decreto-Lei n.º 197/9 
de 8 de Junho, que determina que a abertura de procedimento relativo ades 
dêem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico ou ano que não 
seja o da sua realização, designadamente, com a aquisição de s ços e bens através 
de locação com opção de compra, locação financeira, loc ção-venda ou compra a 
prestações com encargos, não pode ser efetivada sem prévia autorização da 
Assembleia Municipal, salvo quando: 
a) Resultem de planos ou programas plurianuals legalmente aprovados; 
b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 euros, em cada um dos anos 
económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos. 

Considerando, por outro lado, a alínea c) do n.2 1 do art. 6º da Lei n.º 8/12, de 
21 de Fevereiro, que aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos 
pagamentos em atraso, e que dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, 
independentemente da sua forma jurfdica, incluindo novos projetos de investimento 
ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e 
financeira com os municípios e parcerias público- privadas, está sujeita, no que 
respeita às entidades da administração local, a autorização prévia da Assembleia 
Municipal. 

Considerando que o artigo 12º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho, 
permite que a autorização prévia para a assunção de compromissos plurianuais pelo 
órgão deliberativo competente poderá ser dada aquando da aprovação das Grandes 
opções do Plano. 

Proponho, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e procurando 
replicar uma solução idêntica à preconizada para as entidades do Setor Público 
Administrativo, que a Câmara Municipal delibere no sentido de solicitar à Assembleia 
Municipal, ao abrigo das disposições legais e enquadramento supra citados (em 
reforço do consentimento legal previsto no art.º 22.º do decreto-lei n.º 197/99, de 8 
de junho) : 

1. Para os efeitos previstos na alfnea c) do n.2 1 do art. 6.º da Lei n.2 8/12, de 21 de 
Fevereiro, emitir autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos 
plurianuais pela Câmara Municipal, nos seguintes casos: 
a) Resultem de proJetos, ações ou de outra natureza constantes das Grandes Opções 
do Plano; 
b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 € em cada um dos anos 
económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos. 

2. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se 
propõe, só poderá fazer-se quando, para além das condições previstas no número 
anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/12, de 21 
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de Fevereiro, e uma vez cumpridos os demais requisitos legais de execução de 
despesas. 

3. A Câmara Municipal poderá delegar no Presidente da Câmara Municipal a assunção 
de compromissos plurianuais, relativa a despesas de funcionamento de caráter 
continuado e repetitivo desde que previamente dotada a rubrica da despesa prevista 
no Orçamento, nos termos do n.º 1, até ao montante permitido por lei, no âmbito do 
regime de contratação pública. 

4. O regime de autorização ora proposto deverá aplicar-se à Câmara Municipal 
relativamente a todas as assunções de compromissos, desde que respeitadas as 
condições constantes dos n . ~ 1 e 2, a assumir no ano de 2015. 

5. Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente uma 
informação da qual constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da 
autorização prévia genérica que ora se propõe. 

Ponte de Lima, 14 de Janeiro de 2015, 

O Presidente da Câmara Municipal, 

Victor Manuel Alves Mendes (Eng.º) 
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MOVIMENTO 51 
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DECLARAÇÃO DE VOTO 

I " ) 

com os fundamentos e considerandos seguintes: 

1 - Considerando que não lhe foram juntos os respectivos documentos para sustentar a 

decisão em causa, com violação legal da Lei das Autarquias Locais e dos mais elementares 

direitos democráticos; 

2 - Considerando que na reunião de hoje, o ora Vereador não recebeu a respectiva 

documentação do ponto em causa, uma regra geral no anterior e neste mandato, razão pela 

qual também o ora Vereador se viu forçado a intentar a competente acção judicial para o 

efeito; 

3 - Considerando que a nossa forma de estar implica a envolvência de todos os agentes 

autárquicos na realização dum projecto em comum; cfr.: orçamento participativo e 

participação de ideias; 

4 - Considerando que a politica de falta de hábito democrático continua, numa lógica de 

imposição e não de diálogo construtivo; 

5 - Considerando que a nossa Vila de Ponte de Lima, com 889 anos de existência, nos 

merece o maior respeito pela história dos nossos antepassados, bem como na esteira do 

princípio da representatividade e do espírito democrático das nossas raizes. 

Face ao expendido, em coerência democrática e com mundividência diferente de considerar o 

principio da representatividade. peJas pessoas e peJo nosso território, voto contra. 

Ponte de Lima, 19 de Janeiro de 2015, 

o Vereador do Movimento 51, 

,7..:;'D ~j:t /7 .. ç, __ /N~ 
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(Mário Monteiro) 
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